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PODER JUDICIÁRIO

O Tribunal de Justiça de São Paulo lançou neste mês, 
por meio da Diretoria de Apoio aos Servidores (Daps), 
o programa “Daps Itinerante”. A iniciativa levará, a 

cada três meses, ações presenciais a fóruns do estado com o 
objetivo de prevenir e combater o assédio moral, o assédio se-
xual e a discriminação em suas diferentes formas. Integrantes 
de unidades judiciais e administrativas participarão de pales-
tras e atividades de conscientização que, até então, eram con-
centradas na Capital ou realizadas em formato on-line.
 Por meio de rodas de conversa e espaços coletivos de 
escuta e capacitação, essa aproximação permitirá compre-
ender de forma mais sensível a realidade de cada comarca, 
fortalecendo o diálogo institucional e ampliando o acesso de 
servidores e magistrados às orientações e canais de apoio 
do Tribunal. Passa-se de um modelo exclusivamente reati-
vo, baseado apenas em denúncias formalizadas, para uma 
abordagem mais preventiva, que promove informação, re-
flexão e fortalecimento da cultura de respeito e dignidade 
humana no ambiente institucional. 
 Também constam entre as principais metas do pro-
grama realizar o alinhamento de procedimentos e fortalecer 
ações voltadas à promoção de ambientes de trabalho mais 
saudáveis, inclusivos e respeitosos. Nas visitas, serão reali-
zadas palestras sobre o que é assédio e dinâmicas que aju-
dam a identificar e coibir o comportamento. Além disso, serão 
oferecidos ao público a cartilha de combate ao assédio e o 
Provimento CSM n° 2.827/26, que regulamenta a matéria.

 Evento de lançamento

 O programa foi lançado no fórum de Osasco, no último 
dia 18, com cerca de 250 participantes, e teve a presença do 

coordenador da Daps e presidente da Comissão de Prevenção 
e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual, desembargador 
Irineu Jorge Fava. “É uma satisfação muito grande ver que 
nosso trabalho tem surtido bons resultados. O Daps Itinerante 
faz parte da nossa luta em prol de ambientes de trabalho 
sadios. Boa parte do que conquistamos é fruto do apoio da 
Presidência, que é amplo e irrestrito”, afirmou. O magistrado 
refletiu sobre a importância de ambientes de trabalho equili-
brados, que tragam bem-estar e aproximem. “Passamos mais 
tempo no trabalho do que com a nossas famílias. Por isso, o 
ambiente precisa ser saudável e não trazer problemas e angús-
tias. O servidor é o maior patrimônio do Judiciário”, ressaltou.
 A diretora da Daps, Patrícia de Rosa Pucci Canavarro, 
explicou a relevância do programa. “Nosso intuito é orientar. 
O Daps Itinerante nasceu da preocupação com o estímulo da 
denúncia, a fim de que possam nos procurar mais. Nossas 
portas estão sempre abertas. A conduta do assédio precisa 
ser extirpada da sociedade”, destacou.
 O juiz assessor da Presidência (Área de Recursos 
Humanos) Renato Siqueira De Pretto explicou que o programa 
percorrerá comarcas distantes da Capital para garantir uma 
escuta firme e atenta. “Nosso objetivo é ouvir. Só assim os 
resultados aparecem. O Daps Itinerante é fundamental, pois o 
Tribunal é muito grande”, reforçou. 
 Por fim, o juiz diretor do fórum de Osasco, Samuel 
Karasin, parabenizou a iniciativa, que humaniza as rela-
ções e dá voz aos funcionários. “O diálogo e a proximida-
de podem ajudar muito o combate ao assédio. É necessário 
aprender a conviver bem”, expressou. 

Daps Itinerante percorre fóruns do estado de São 
Paulo para disseminar boas práticas institucionais

Ação em prol de ambientes de trabalho mais sadios

Comunicação Social TJSP - RM (texto) / LC (foto) / MS (layout). Comentários, críticas e sugestões de pauta para reportagens no Dejesp,  
entre em contato com a Diretoria de Comunicação Social (imprensatj@tjsp.jus.br). 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

PORTARIA Nº 10.809/2026

Regulamenta, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, o gozo, o fracionamento, o indeferimento, o 
gozo oportuno, a indenização e o pagamento do acréscimo 
constitucional de um terço de férias dos servidores, bem como 
a antecipação do décimo terceiro salário, e revoga a Portaria 
nº 9.899/2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as alterações promovidas pela Lei Complementar Estadual nº 1.437, de 23 de dezembro de 2025, na Lei Estadual 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, em matéria de férias dos servidores públicos estaduais;

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, em ato único, a disciplina aplicável às férias dos servidores do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, atualmente compilada, em parte, na Portaria nº 9.899/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito deste Tribunal, a antecipação do décimo terceiro salário, nos termos 
da Lei Complementar Estadual nº 644, de 26 de dezembro de 1989, e do Decreto Estadual nº 70.310, de 29 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO as manifestações técnicas da Secretaria de Gestão de Pessoas quanto aos impactos administrativos, sistêmicos, 
financeiros e orçamentários decorrentes das alterações legislativas;

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o gozo, o fracionamento, o 
indeferimento, o gozo oportuno, a indenização e o pagamento do acréscimo constitucional de um terço de férias dos servidores, 
bem como a antecipação do décimo terceiro salário, observadas a Lei Estadual nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar Estadual nº 1.437, de 23 de dezembro de 2025, a Lei Complementar Estadual nº 
644, de 26 de dezembro de 1989, e o Decreto Estadual nº 70.310, de 29 de dezembro de 2025.

Art. 2º As disposições desta Portaria aplicam-se aos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, observada 
a legislação estatutária pertinente.

CAPÍTULO II
DA AQUISIÇÃO, DA ESCALA E DO GOZO DAS FÉRIAS

Art. 3º O servidor adquirirá direito às primeiras férias após 1 (um) ano de exercício no serviço público. Para as férias 
subsequentes, considerar-se-á cada exercício como ano civil, sendo dispensado novo interstício anual.

Parágrafo único. Será computado, para fins de aquisição do direito às primeiras férias, o tempo de serviço prestado em 
outro cargo público, inclusive em outros Poderes ou entes federativos, desde que entre a cessação do exercício anterior e o 
início do subsequente não haja interrupção superior a 10 (dez) dias.

Art. 4º O servidor terá direito ao gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais, conforme escala elaborada pelo dirigente da 
unidade até o mês de dezembro do exercício anterior, admitida alteração da escala ou do período de gozo por necessidade do 
serviço.

§ 1º A escala deverá ser mantida na unidade e apresentada à Presidência, se solicitada.
§ 2º O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias se o servidor, no exercício anterior, tiver mais de 10 (dez) 

ausências, consideradas faltas justificadas e injustificadas, bem como as licenças previstas nos incisos IV e VI do artigo 181 e 
no artigo 205 da Lei Estadual nº 10.261/1968.

§ 3º É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho.
§ 4º Durante as férias, o servidor terá direito a todas as vantagens, como se em exercício estivesse.
§ 5º O servidor removido ou transferido, quando em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las.
§ 6º O falecimento de familiar durante o período de férias não interrompe seu curso. Na hipótese de os dias de licença por 

nojo, contados da data do falecimento, excederem o período de férias em gozo, poderá o servidor permanecer afastado pelo 
saldo remanescente da licença.

§ 7º As férias regulamentares deverão ser gozadas antes das férias indeferidas por absoluta necessidade do serviço e 
anotadas para gozo oportuno.

§ 8º Os pedidos de férias serão formulados por meio de sistema eletrônico, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias 
e máxima de 90 (noventa) dias, ressalvada situação excepcional devidamente justificada.

§ 9º A alteração do período de gozo dependerá de aprovação da chefia imediata e deverá ocorrer dentro do mesmo exercício, 
ressalvadas as hipóteses de gozo oportuno.

§ 10. Não haverá suspensão ou interrupção de férias em curso, salvo situação excepcional devidamente justificada e 
submetida à autoridade administrativa competente.
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CAPÍTULO III
DO FRACIONAMENTO, DO INDEFERIMENTO, DO GOZO OPORTUNO E DA INDENIZAÇÃO

Art. 5º Atendido o interesse do serviço, as férias poderão ser gozadas em período único ou fracionadas em até 3 (três) 
períodos.

§ 1º Cada período de gozo corresponderá a no mínimo 10 (dez) dias corridos.
§ 2º É vedado o fracionamento em períodos incompatíveis com a finalidade do instituto, especialmente para suprir faltas 

justificadas ou injustificadas.
§ 3º O fracionamento não constitui direito subjetivo do servidor e dependerá de autorização da chefia imediata, à vista da 

conveniência administrativa e da necessidade do serviço.
§ 4º Saldo remanescente inferior a 10 (dez) dias poderá ser gozado isoladamente quando decorrente de fracionamento 

anteriormente autorizado ou de redução legal do período de férias.

Art. 6º O indeferimento do gozo de férias somente será admitido por absoluta necessidade do serviço, mediante justificativa 
pormenorizada da chefia imediata.

§ 1º Para fins de indeferimento, será considerado o efetivo comparecimento do servidor ao serviço, no final do exercício, por 
período consecutivo não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de dias de férias a serem anotados para gozo oportuno.

§ 2º Para o cômputo da frequência prevista no § 1º, serão consideradas ausências de qualquer natureza, inclusive faltas 
compensadas, férias atrasadas, licença-prêmio, licença sem vencimentos, suspensão e afastamentos.

§ 3º Na ocorrência de licença para tratamento de saúde, licença gestante, licença por adoção ou licença-paternidade no 
período de análise da frequência, as férias somente poderão ser indeferidas se estiverem internamente escaladas para período 
anterior à licença.

Art. 7º As férias indeferidas por absoluta necessidade do serviço serão anotadas para gozo oportuno, observada a 
programação administrativa da unidade.

§ 1º É vedado o indeferimento de férias quando o servidor estiver afastado em outros órgãos públicos, entidades de classe 
ou no exercício de mandato eletivo, devendo o gozo ocorrer dentro do próprio exercício.

§ 2º Quando o servidor permanecer em licença para tratamento de saúde e retornar com tempo material suficiente, poderá 
gozar a totalidade das férias; não havendo tempo material suficiente, somente poderá gozar os dias compreendidos no exercício 
após a reassunção, não subsistindo o saldo remanescente.

Art. 8º Poderão ser indenizadas exclusivamente as férias indeferidas por absoluta necessidade do serviço.
§ 1º A indenização será devida ao servidor que se aposentar e aos dependentes ou herdeiros do servidor falecido, 

independentemente do prévio indeferimento formal do gozo.
§ 2º Não caberá indenização de férias regulamentares em caso de exoneração, devendo o respectivo gozo ser programado 

antes do desligamento.
§ 3º A indenização não incluirá o acréscimo constitucional de um terço quando este já tiver sido pago, integral ou 

proporcionalmente, em razão de gozo anterior.

CAPÍTULO IV
DO PAGAMENTO DO ACRÉSCIMO CONSTITUCIONAL DE UM TERÇO

Art. 9º Na hipótese de fracionamento das férias regulamentares, o acréscimo constitucional de um terço será pago 
integralmente, por ocasião do primeiro período de gozo.

§ 1º Fica assegurada ao servidor, quanto às férias regulamentares, a opção expressa pelo pagamento proporcional do 
acréscimo constitucional, de acordo com cada período efetivamente gozado.

§ 2º A opção de que trata o § 1º deverá ser formalizada previamente ao início do gozo, na forma disciplinada pela Secretaria 
de Gestão de Pessoas.

§ 3º Na hipótese de alteração superveniente da base de cálculo, inclusive por redução de dias de direito, modificação 
remuneratória, desligamento ou falecimento do servidor, poderá haver recálculo para fins de ajuste financeiro, mediante 
pagamento complementar ou restituição ao erário, observado o devido processo administrativo.

CAPÍTULO V
DA ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

Art. 10. O décimo terceiro salário, regulamentado pela Lei Complementar Estadual nº 644, de 26 de dezembro de 1989, será 
pago anualmente na seguinte conformidade:

I – a título de antecipação, 50% (cinquenta por cento) da remuneração integral percebida no mês imediatamente anterior ao 
pagamento;

II – no mês de dezembro, a diferença apurada entre o valor devido e o valor antecipado, com os descontos legais cabíveis.

Art. 11. A antecipação prevista no inciso I do artigo 10 será realizada:
I – automaticamente, no mês de aniversário do servidor; ou
II – a pedido do servidor, no mês de início do gozo das férias regulamentares, aplicando-se, em caso de fracionamento, ao 

primeiro período.
§ 1º A opção prevista no inciso II é irretratável e deverá ser formalizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 

início do gozo, observada, em caso de fracionamento, a data do primeiro período.
§ 2º Não formulado o pedido de que trata o inciso II, a antecipação ocorrerá automaticamente no mês de aniversário do 

servidor.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-3
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CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. As disposições relativas ao fracionamento do gozo de férias aplicam-se às férias ainda não gozadas, ainda que 
referentes a exercícios anteriores.

§ 1º As disposições relativas ao pagamento do acréscimo constitucional de um terço e à antecipação do décimo terceiro 
salário aplicam-se às férias regulamentares de 2026 que ainda não tenham sido gozadas antes da vigência desta Portaria.

§ 2º Permanecem regidos pela disciplina anterior os efeitos financeiros já consumados antes da vigência desta Portaria.

Art. 13. A Secretaria de Gestão de Pessoas adotará as providências necessárias à execução desta Portaria, inclusive 
quanto à adequação dos sistemas informatizados e à expedição de orientações complementares, sem prejuízo da eficácia das 
disposições legais aplicáveis.

Art. 14. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 15. Fica revogada integralmente a Portaria nº 9.899, de 13 de janeiro de 2021.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 15 de maio de 2026.

a) FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

COMUNICADO Nº 153/2026
(Processo nº 2026/00038349)

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO publica, por solicitação e para conhecimento 
geral, a Resolução nº 169/2026 do Conselho Nacional de Justiça:

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-4
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SEMA - Secretaria da Magistratura

COMUNICADO Nº 17/2026

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo comunica aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores(as) 
Magistrados(as) que o horário de encerramento das inscrições para os concursos de promoção e remoção, bem como 
para eleições e demais processamentos no âmbito da Secretaria da Magistratura, será às 16 horas, tendo em vista o 
novo horário limite para remessa de publicações ao DEJESP previsto no Comunicado nº 674/2025.

A Secretaria da Magistratura mencionará o novo horário nos editais e demais atos administrativos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ELEIÇÃO PARA 03 (TRÊS) VAGAS NO ÓRGÃO ESPECIAL

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Desembargador Francisco Eduardo Loureiro, com fundamento no artigo 93, 
XI da Constituição Federal e nos artigos 4º e 10 do RITJSP, bem como nos termos da Resolução CNJ n° 16/2006, convoca os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores e as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras para eleição de 03 (três) vagas 
no Órgão Especial deste Tribunal.

DA ELEIÇÃO

O escrutínio ocorrerá no dia 25 de junho de 2026, das 0h às 16h, e destina-se ao preenchimento de 03 (três) vagas de 
Desembargador(a) no Órgão Especial, para o biênio compreendido entre 02/07/2026 e 1°/07/2028, sendo:

- 02 (duas) na Classe Carreira, decorrentes do término dos mandatos da Desembargadora MARCIA REGINA DALLA DÉA 
BARONE e do Desembargador AFONSO DE BARROS FARO JÚNIOR; e

- 01 (uma) na Classe Quinto Constitucional – Advogado(a), em razão do término do mandato do Desembargador JOSÉ 
CARLOS FERREIRA ALVES.

DA VOTAÇÃO

A votação será realizada exclusivamente em ambiente virtual mediante acesso ao software desenvolvido por este Tribunal 
de Justiça (endereço eletrônico: https://www.tjsp.jus.br/eleicoesorgaoespecial).

DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

A totalização dos votos será realizada no mesmo dia da eleição, no Palácio da Justiça, 5º andar, sala 501, a partir das 16h15.

DAS INSCRIÇÕES

Os interessados e as interessadas em concorrer às vagas deverão efetuar a inscrição a partir do dia 25 de maio de 2026 
até às 16h do dia 03 de junho de 2026, acessando o endereço eletrônico https://www.tjsp.jus.br/eleicoesorgaoespecial. Não 
serão aceitas inscrições por outros meios.

DO COLÉGIO ELEITORAL

O Colégio Eleitoral é composto pelo Tribunal Pleno, nos termos do artigo 4º, inciso II do RITJSP.	

SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas
COMUNICADO SGP nº 39/2026

Assunto: Cronograma de alterações no sistema para fracionamento do gozo de férias, pagamento integral do terço 
constitucional e antecipação do 13º salário

A Secretaria de Gestão de Pessoas COMUNICA aos(às) servidores(as) ativos(as) deste Tribunal as alterações no sistema 
GED-Solicitações, que passam a contemplar novas regras para o fracionamento do gozo de férias, bem como opções para o 
pagamento integral do terço constitucional e para antecipação do 13º salário, no momento da solicitação do gozo das férias 
regulamentares.

As alterações decorrem da Portaria nº 10.809/2026, editada nos termos da Lei nº 10.261/1968, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 1.437/2025, e do Decreto nº 70.310/2025, e serão implementadas conforme o cronograma a seguir.

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS NO SISTEMA GED-SOLICITAÇÕES

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-7
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FASE 1 - A partir de 15/05/2026
O sistema GED-Solicitações permitirá o cadastro de pedidos de gozo de férias, regulamentares ou atrasadas, fracionados 

em até 3 (três) períodos, observado o mínimo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 5º da Portaria nº 10.809/2026.
Somente na hipótese de existência de saldo remanescente será admitida a solicitação de período inferior a 10 (dez) dias, 

conforme §4º do art. 5º da referida Portaria. 

FASE 2 - A partir de 01/09/2026
Exclusivamente no momento do cadastro do pedido de gozo do 1º período de férias regulamentares do exercício em curso, 

o sistema permitirá ao(à) servidor(a) optar pelas seguintes modalidades de pagamento: 

I - Pagamento do terço constitucional (Portaria nº 10.809/2026, art. 9º)
Opção 1 (nova regra): recebimento do valor total do terço constitucional, correspondente ao total de dias de férias a que 

o(a) servidor(a) fizer jus no exercício (30 ou 20 dias anuais);
Opção 2: recebimento do valor do terço constitucional de forma proporcional à quantidade de dias gozados em cada 

período, conforme § 1º do art. 9º. 
As opções acima somente estarão disponíveis aos(às) servidores(as) que, até 01/09/2026, não tenham solicitado o gozo de 

nenhum período das férias regulamentares referentes ao exercício de 2026.

II – Antecipação do 13º salário (Portaria nº 10.809/2026, arts. 10 e 11)
Opção irretratável pelo pagamento da antecipação do 13º salário, com crédito no mês de início do 1º período de gozo das 

férias regulamentares.
A opção pela antecipação do 13º salário do exercício de 2026 estará disponível somente aos(às) servidores(as) 

aniversariantes que, até a 01/09/2026:
não tenham solicitado o gozo de nenhum período das férias de 2026; e
não tenham recebido nem possuam pagamento da antecipação do 13º salário já programado para o mês de início do 1º 

período do gozo das férias, considerando a respectiva data de aniversário.

Permanece como regra geral o pagamento automático da antecipação do 13º salário com crédito no mês de aniversário 
do(a) servidor(a). 

Os efeitos financeiros já consumados, referentes ao recebimento proporcional do terço constitucional ou à antecipação 
do 13º salário com base na data de aniversário, permanecerão inalterados conforme disposto no art. 12, §2º, da Portaria nº 
10.809/2026.

O sistema GED-Solicitações – Férias poderá ficar temporariamente indisponível durante o período de implantação das 
novas funcionalidades, ocasião em que será exibida mensagem de aviso aos(às) usuários(as).

SPr 7 - Diretoria de Gestão do Conhecimento Judiciário
SPr 7 – DIRETORIA DE GESTÃO DO CONHECIMENTO JUDICIÁRIO

COMUNICADO Nº 09/2026

 O Excelentíssimo Senhor Desembargador VICENTE DE ABREU AMADEI, Supervisor da Biblioteca e integrante da 
Comissão de Jurisprudência, considerando a relevância da matéria, manda publicar, in verbis, a Lei Federal nº 15.413, de 
21/05/2026.

LEI Nº 15.413, DE 21 DE MAIO DE 2026

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para dispor sobre o direito da criança 
e do adolescente à saúde mental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito da criança e do adolescente à saúde mental no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 11-A:

“Art. 11-A. É assegurado às crianças e aos adolescentes acesso a programas de saúde mental promovidos pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) para a prevenção e o tratamento de agravos de saúde mental.

§ 1º Os programas de saúde mental para crianças e adolescentes promoverão a atenção psicossocial básica e especializada, 
de urgência e emergência, e a atenção hospitalar.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-8
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§ 2º Os profissionais que atuam na prevenção e no tratamento de agravos de saúde mental que acometem crianças e 
adolescentes receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco, bem como para o acompanhamento 
que se fizer necessário.

§ 3º É assegurado às crianças e aos adolescentes em situação de vulnerabilidade que estejam em tratamento de agravos de 
saúde mental o acesso a todos os recursos terapêuticos, de forma gratuita ou subsidiada, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Janine Mello dos Santos
Adriano Massuda

SEÇÃO I

ATOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Subseção I: Atos e comunicados da Presidência

SEMA 1.1

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 26/05/2026, autorizou o que segue:
CAMPINAS (Fórum II) - antecipação do encerramento do expediente presencial, a partir das 16h40, no dia 26 de maio de 

2026, com suspensão dos prazos dos processos físicos na referida data.
POÁ (CEJUSC) - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 26 de maio de 2026, a 

partir das 12h00, e no período de 27 a 29 de maio de 2026.
NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As 

regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência

SEMA 1.3

SEMA 3.1

EDITAL Nº 51/2026

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DO INTERIOR E LITORAL

A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA comunica aos(às) magistrados(as) titulares das Varas da Fazenda Pública 
ou magistrados(as) com atuação em anexos fiscais no interior ou no litoral, bem como juízes(as) auxiliares, a abertura 
de inscrição para a seguinte vaga, cuja atuação se dará nos termos da Portaria Conjunta nº 10.463/2024 e do Provimento nº 
2660/2022: 

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DO INTERIOR E LITORAL – 03 (TRÊS) 
VAGAS.

INSCRIÇÕES

1 - Período: 27 de maio (quarta-feira) até às 16h do dia 01 de junho de 2026 (segunda-feira);

2 – Procedimento: O(a) magistrado(a) deverá preencher o formulário acessível no seguinte link:

https://forms.cloud.microsoft/r/WLDKiWNu06

Notas: 
(i) O prazo de atuação será de dois anos, permitida a recondução;
(ii) Os(as) magistrados(as) designados(as) exercerão as atividades em regime de teletrabalho no Núcleo, 

cumulativamente à unidade de lotação ou de exercício.

Secretaria da Magistratura - SEMA, 26 de maio de 2026.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-9



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 27 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4445 10

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
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Subseção III: Atos e comunicados da Corregedoria Geral da Justiça

JUDICIAL

Dicoge 2
COMUNICADO CG Nº 406/2026

Expediente 2025/142738

A CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA publica, para conhecimento, o teor das comunicações recebidas pela Ordem dos 
Advogados do Brasil:

DATA DA 
COMUNICAÇÃO TEOR DA COMUNICAÇÃO

17/04/2026
Ofício n° 258 / 23ª Turma – 2026. A pena de suspensão do exercício profissional imposta ao advogado Reginaldo 
Sousa Ribeiro, inscrito nesta Seção, para a Subseção de Santo Amaro, sob o n° 271.280, comunicada por meio 
do nosso ofício n° 125 / 23ª Turma, de 14 de março do ano findo, foi considerada cumprida no último dia 18.

24/04/2026
Ofício n° 33 / 20ª Turma – 2026. A pena de suspensão do exercício profissional imposta ao advogado Leandro 
Rocha de Sousa, inscrito nesta Seção, para a Subseção de Itaquera , sob o n° 407.304, comunicada por meio do 
nosso ofício n°130 / 20ª Turma, de 29 de agosto do ano findo, foi considerada cumprida no dia 09 de março último.

24/04/2026
Ofício n° 34 / 20ª Turma – 2026. A pena de suspensão do exercício profissional imposta à advogada Patricia 
Capelletti, inscrita nesta Seção, para a Comarca de Mairiporã, sob o n° 247.496, comunicada por meio do nosso 
ofício n°04 / 20ª Turma, de 12 de março do ano findo, foi considerada cumprida no dia 17 de março último.

13/05/2026
Ofício n° 02 / 24ª Turma – 2026. A pena de suspensão do exercício profissional imposta ao advogado Arthur da 
Costa Silva, inscrito nesta Seção, para a Subseção da Vila Prudente, sob o n° 346.628, comunicada por meio 
do nosso ofício n° 1966 / 2ª Turma, de 14 de novembro de 2025, foi considerada cumprida no último dia 07.

15/05/2026
Ofício n° 03 / 24ª Turma – 2026. A pena de suspensão do exercício profissional imposta ao advogado Welder 
Cândido da Silva, inscrito nesta Seção, para a Subseção de Penha da França, sob o n° 409.479, comunicada por 
meio do nosso ofício n° 01 / 4ª Turma, de 20 de fevereiro do corrente ano, foi considerada cumprida no último dia 07.
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mmf̂�5<�U2a9?<�GÎ�5<�n=aUa@a<�5U�
45̀<ZUZ9U�7�5U�B4Ĉ�o79�p7572U]�;c�
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COMUNICADO CG Nº 407/2026

PROCESSO 1985/0004 (protocolo 2020/43933) - CAPITAL - Associação dos Oficiais de Justiça do Estado de São 
Paulo - (CUSTEIO DE DILIGÊNCIAS)

A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA aos Oficiais de Justiça, nos termos do disposto na Lei n.º 11.608/03 e nos arts. 
1.045, 1.046, 1.047, 1.052 e 1.053 das Normas de Serviço da Corregedoria-Geral da Justiça, que o pagamento dos mandados 
da justiça gratuita cumpridos em ABRIL/2026 obedecerá ao seguinte quadro:

ARRECADAÇÃO R$ 39.313.729,87
SALDO REMANESCENTE (MÊS ANTERIOR) R$ 1.702,14
TOTAL PARA RATEIO R$ 39.315.432,01
NÚMERO DE OFICIAIS DO MÊS 3.402
VALOR DA ANTECIPAÇÃO POR OFICIAL R$ 2.311,31
NÚMERO DE COTAS 330.194
VALOR POR COTA R$ 95,25
VALOR GLOSADO (ART. 1.045, §4º) R$ 0,00

1. Em 15 de maio de 2026, a DICOGE-2.3 recebeu a informação sobre o valor da arrecadação. Em 19 de maio de 2026, 
providenciou o processamento e a SOF- 2.1.3 recebeu o arquivo da listagem bancária para repasse do numerário via CNAB 240. 
Os Oficiais de Justiça terão seus valores creditados em conta corrente ATÉ 29 DE MAIO DE 2026.

2. As certidões de MAIO DE 2026 deverão ser enviadas exclusivamente pela Controladoria Digital de Mandados - CDM / 
Sistema de Mandados Gratuitos - SMG, nos termos do Comunicado Conjunto nº 797/2025 (DEJESP do dia 01/10/2025 - p. 4), 
do Comunicado CG nº 385/2026 (DEJESP do dia 11/05/2026 -p. 16), do Comunicado CG nº 910/2023 (Dje do dia 13/12/2023 - 
pp. 61/62) e do § 1º, do art. 1.046, das NSCGJ, ATÉ 12 DE JUNHO DE 2026.

3. Para inclusão de novos Oficiais de Justiça no sistema ou alteração de dados cadastrais, encaminhar pelo e-mail 
institucional do TJSP para diligenciasgratuitas@tjsp.jus.br, mensagem informando: nome, matrícula, CPF, agência e conta 
corrente do Banco do Brasil com os dígitos, lotação e data da publicação da nomeação como Oficial de Justiça.

4. Dúvidas e problemas relativos aos sistemas/métodos de trabalho deverão ser  encaminhados por meio do Portal de 
Chamados (https://suporte.tjsp.jus.br): “Sistema - Controladoria Digital dos Mandados” e/ou “SMG - Mandados Gratuitos” e/ou 
“Práticas Cartorárias - Central de Mandados”.

(27/05/2026)

EXTRAJUDICIAL

Dicoge 5.1

PROCESSO Nº 1012747-98.2025.8.26.0224 – GUARULHOS - VINICIUS SADDI DE SOUZA.
DECISÃO: Vistos. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Espólio de Michel Amin Jereissati contra r. sentença de 

fls. 109/111, proferida pelo MM Juiz Corregedor Permanente do 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos, 
que manteve o óbice ao registro de imissão na posse do imóvel matriculado sob o nº 48.001, naquela Serventia Extrajudicial, 
pela Fazenda do Estado de São Paulo. Como se pretende ato de registro em sentido estrito, a competência para análise do 
recurso interposto no caso é do Colendo Conselho Superior da Magistratura (artigo 16, IV, do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça de São Paulo e artigo 64, VI, do Decreto-Lei Complementar n. 3/69). Providencie-se, assim, redistribuição. Sem prejuízo, 
providencie o Cartório Judicial a regularização do cadastro do apelante, fazendo constar como parte o Espólio de Michel Amin 
Jereissati, representado pelo seu inventariante Vinicius Saddi de Souza, o qual foi indevidamente cadastrado como recorrente. 
Int. São Paulo, 19 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, Corregedora-Geral da Justiça. ADV.: MARCO ANTONIO FERREIRA DA 
SILVA, OAB/SP 65.843 e CARLOS BONFIM DA SILVA, OAB/SP 132.773.

PROCESSO Nº 1036449-40.2024.8.26.0602 – SOROCABA - LUCIENE APARECIDA MEIGA e OUTROS.
DECISÃO: Vistos. Aprovo o parecer da MM.ª Juíza Assessora desta Corregedoria-Geral da Justiça e, por seus fundamentos, 

ora adotados, dou PROVIMENTO ao recurso administrativo, para o fim de reformar integralmente a r. sentença recorrida e 
determinar à Oficiala do 2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Sorocaba que expeça, no prazo de cinco dias, a certidão de contagem de tempo de serviço referente ao período em que a 
recorrente exerceu suas funções como servidora estatutária. Publique-se. São Paulo, 19 de maio de 2026. (a) SILVIA ROCHA, 
Corregedora-Geral da Justiça. ADV.: RODRIGO DE CAMPOS MEDA, OAB/SP 188.393 e HERICK BERGER LEOPOLDO, OAB/
SP 225.927.

PROCESSO Nº 1010713-27.2025.8.26.0071 – BAURU - JOÃO GLADENUCCI e OUTROS.
DESPACHO: Vistos. Da análise dos autos, verifica-se que os impugnantes, ora recorridos, não foram devidamente intimados 

da interposição do recurso, tampouco lhes foi dada oportunidade para apresentar contrarrazões recursais. Converto, pois, o 
julgamento em diligência, para o retorno dos autos à origem, a fim de que os impugnantes, ora recorridos, sejam intimados da 
r. sentença, bem como para que apresentem suas contrarrazões recursais, no prazo de legal. Após, abra-se vista dos autos à 
Procuradoria de Justiça, vindo conclusos a seguir. Int. São Paulo, de 19 de maio de 2026. (a) GISELA AGUIAR WANDERLEY, 
Juíza Assessora da Corregedoria. ADV.: ALEXANDRE MELOSI SÓRIA, OAB/SP 147.095, SHINDY TERAOKA, OAB/SP 112.617, 
BRUNA BOIN TERAOKA, OAB/SP 393.572 e GUILHERME BOIN TERAOKA, OAB/SP 379.944.
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: quarta-feira, 27 de maio de 2026 Diário Eletrônico da Justiça do Estado de São Paulo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4445 33

PROCESSO Nº 2026/1132 (Origem 1048848-04.2024.8.26.0602) – SOROCABA – RENATA TAVARES GOMES LÚCIO.
DESPACHO: Vistos. Fls. 83/85: Regularize-se a representação processual, encaminhando-se cópia integral destes autos 

recursais ao patrono da recorrente. Após, tornem conclusos. Int. São Paulo, de 15 de maio de 2026. (a) GUILHERME SILVEIRA 
TEIXEIRA, Juiz Assessor da Corregedoria. ADV.: MÁRCIO ROBERTO DE CASTILHO LEME, OAB/SP 209.941 e CAMILA 
FELÍCIO ZUCCARI, OAB/SP 325.243.

COMUNICADO CG Nº 408/2026

PROCESSO Nº 2025/153237 – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo 

supramencionado, acerca das supostas fraudes em reconhecimentos de firmas por autenticidade, atribuídos ao 2º Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da referida Comarca, dos promitentes vendedores 
Marcelo Sonnewend de Souza, inscrito no CPF nº 185.***.***-13, e sua esposa Rosana Simone de Oliveira Sonnewend, inscrita 
no CPF nº 261.***.***-05, em Contrato de Compra e Venda de Imóvel, datado de 28/01/2025, no qual figuram como promitentes 
compradores Maria Lucia Jose Guimarães, inscrita no CPF nº 005.***.***-37, e seu esposo Lazaro Martins da Silva, inscrito 
no CPF nº 302.***.***-04, e que tem como objeto uma chácara com benfeitoria, situada na travessa Renô, 3600 no bairro São 
Benedito em Monteiro Lobato/SP e uma Gleba de Terra situada no Km 142, Estrada Renô, antiga Fazenda Grande – Bairro de 
São Benedito, município de Monteiro Lobato/SP, tendo em vista o uso de selo fora dos padrões da Serventia.

COMUNICADO CG Nº 409/2026

PROCESSO Nº 2026/10776 – PRESIDENTE PRUDENTE – JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
A Corregedoria-Geral da Justiça COMUNICA, para conhecimento geral, o recebimento de informações do Juízo 

supramencionado, noticiando a comunicação do 1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos da referida Comarca, 
acerca de suposta ocorrência de fraude em reconhecimento de firma por autenticidade, atribuído à referida Unidade, do 
vendedor Ruan Galvao Gomes, inscrito no CPF nº 033.***.***-07, em Autorização para Transferência de Propriedade de Veículo 
– ATPV, datada de 07/01/2025, do veículo VW SAVEIRO 1.8, placa KED4A84, RENAVAM n° 00745738761, na qual figura como 
compradora Debora da Silva Delgado, inscrita no CPF nº 016.****.***-27, tendo em vista o uso de etiqueta e sinal público fora 
dos padrões da Serventia, além da falsificação ou reutilização de selo nº RA0811AA0493099.

Subseção IV: Julgamentos Administrativos do Órgão Especial

SEMA 1.2

SEMA 1.1.2

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 03/06/2026, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 HORAS COM RELAÇÃO À 
HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO 
AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME 
DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES 
DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Processos novos

Nº 0000377-34.2026.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo.
ADVOGADO: Rodrigo Dias Azevedo Silva - OAB/SP nº 383.399.

N° 0000686-89.2025.2.00.0826 – DEFESA PRÉVIA em expediente administrativo.
ADVOGADOS(A): Átila Pimenta Coelho Machado - OAB/SP nº 270.981, Luiz Augusto Sartori de Castro - OAB/SP nº 273.157 

e Giovana Dutra de Paiva - OAB/SP nº 357.613.

Nº 0000234-45.2026.2.00.0826 – RECURSO em expediente administrativo. 
ADVOGADO: Rubens Siebner Mendes de Almeida – OAB/SP nº 425.474.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do endereço eletrônico do TJSP, informando o código de autenticidade 221-P-20260526220645-33


